
ATA DA QUARTA REUNIAO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE $VORA, REALIZADA NO 

\/C> r\ /\ Ata II." 4/2022 DIA VINTE E TR&s DE FEVEREIRO DE 
Climara Munictpal DOIS MIL E VINTE E DOIS I DECIMA 

RE-0 DE CÂMARA DO MANDATO 
2021/2025. 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois pelas quinze horas, no Salão 
Nobre dos Paços do Município, reuniu a Câmara Municipal de ~vora .  

Estiveram presentes: 
Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

- Vereadores: José Gabnel Paixão Calixto 
Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 
Alexandre Manuel Rosa Varela 
Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 
Florbela da Luz Descalço Femandes 
Patrícia José Correia Raposinho. 

A reuni& foi presidida por Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 
Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 
Administração Geral. 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 
piiblico presente. 
De seguida, perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia, não havendo sugestões 
deu continuidade íi reunião. 

A). - Proposta de Ata ntímero 23 de 2411112021. Retirada a pedido do senhor Vereador 
Josb Caiiito. 

B). - OpçBes do Plano e Orçamento para 2022. 

O senhor Presidente recordou que a questão sobre as Opções do Plano e do Orçamento foi 
abordada desde o inicio do mandato, e j B  foram realizadas várias reuniões com as forças 
políticas. No passado dia 20 foi apresentado um documento de trabalho negocial, e neste 
momento falia apenas realizar a reunião com o Partido Socialista aue tem vindo a ser alterada. 
Contudo, apontou a próxima reunião de Câmara como data limite para avangar com o processo, e 
natumlmente terá que ser solicitada uma reunião ext raord i ia  íi Assembleia Municipal para - - 
discussão e aprovaião do documento, partindo do pressuposto que o mesmo é aprovado na 
Câmara. 
Salientou que junto com os documentos das Propostas de Opções do Plano e Orçamento será 
também discutido e deliberado o Mapa de Pessoal, para 2022, bem como outros documentos 
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sendo que um deles, a Autorização de Empréstimos de Curto Prazo, apenas poderá ser aprovado 
na reunião de deliberação sobre o Orçamento. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes, relativamente às Opções do Plano e Orçamento, 
disse que no seu entender já era tempo de terem tido capacidade para aprovar estes dois 
instrumentos que são fundamentais para o exercício da atividade do Municipio, ainda assim 
ficou agradada pelo facto de na próxima reunião de Câmara já o poderem fazer. 
Referiu que o MCE já elaborou as suas propostas, contudo perguntou se iriam ter uma versão 
final do documento com as propostas de todos os partidos, porque nesse momento pode ainda 
querer pronunciar-se. 

O senhor Presidente esclareceu que a proposta que será apresentada, procurará incluir e 
conciliar as propostas das várias forças políticas, mas naturalmente todos previamente terão 
conhecimento do documento final, e até a reunião de Câmara pode haver alterações. 

O senhor Vereador José Calixto referiu que a falta de informação, a qual já solicitaram várias 
vezes, tem sido uma dificuldade acrescida no trabalho de análise a alguns documentos. Por isso, 
considera muito importante que de alguma forma se compilasse, numa só pasta, toda a 
informação que solicitaram, porque é realmente relevante para análise da evolução de alguns 
agregados, e também para avaliarem a vida do Muiiicipio e da extensão das propostas que de 
forma responsável querem apesentar. 

O senhor Presidente referiu que essa informação está disponível, apenas não está agregada 
numa só pasta. 

C). - Rede Digital Interna do Município1 Eleitos da CDU. 

O senhor Presidente relativamente a Rede Digital Interna do Municipio fez a seguinte 
declaração, em nome dos Eleitos da CDU: 
"Entendem os eleitos pela CDU, que a rede digital interna suportada e propriedade do municipio, 
é uma ferramenta indispensável a eficácia do exercício das atribuições e competências, que a 
constituição e a legislação definem para o poder local democrático, enquanto parte do sistema 
político do estado ao serviço de todos os cidadãos. 
Neste sentido, os eleitos pela CDU tem tido o entendimento que a rede digital interna do 
Municipio não deve ser utilizada para fins de propaganda política e partidária, nem no periodo 
das campanhas eleitorais, nem fora delas. 
A rede digital interna do município deve ser usada, na nossa opinião, exclusivamente para fins 
públicos que cabe ao Municipio atender conforme definido na legislação e notmativo externo e 
interno, próprio, essa tem sido a prática dos eleitos pela CDU e essa é prática que manteremos." 

O senhor Vereador Henrique Sim Sim pediu que o senhor Presidente clarificasse a razão desta 
declaração, e se existe alguma apropriação indevida da rede interna. 
Disse ainda que verificou que no periodo pré-eleitoral de 30 janeiro receberam alguns mails do 
STAL, com alguma propaganda política, ou pelo menos com alguma posição política, bem como 
de outras pessoas de fora do municipio. 

O senhor Presidente referiu que a nota pretende apenas deixar claro qual é a posição dos Eleitos 
da CDU relativamente a utilização da rede digital interna do Municipio, 

A senhora Vereadora Lurdes Nico disse que efetivamente também não percebeu a questão 
nem ao que se refere, talvez fosse importante concretizar para todos puderem compreender a 
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posição dos eleitos da CDU, porque o executivo é composto por 7 elementos e é importante 
saberem do que estão a falar. 

O senhor Presidente salientou que a declaração lhe parece clara, e voltou a referir que é a 
posição política que querem transmitir e tomar pública, e nada mais do que isso. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes referiu que entendia a posição que estavam a tomar, 
e o MCE concorda e une-se à declaração no sentido de que a rede digital deve ser usada para fins 
institucionais. Obviamente todos nesta Câmara podem fazê-lo e, estão legitimados para o fazer, 
mas não para fazer propaganda política, sendo certo que os trabalhadores da Câmara têm cabeça 
para pensar e normalmente sabem fazer essa destrinça. 
De facto, também não concorda com a propaganda política, seja da parte de quem for, e isso não 
deve ser apoiado por esta Câmara, até porque a propaganda e a disseminação das opiniões 
políticas têm outros fónuis onde se podem fazer. 

O senhor Vereador José C&to referiu que aquela declaração é uma posição bastante genérica 
para terem que pensar sobre ela. Naturalmente, em temos institucionais, subescrevem que a 
utilização de um bem público, que no caso em concreto é uma rede digital, não deve ser utilizada 
pelos partidos, movimentos ou por qualquer outra força política para fins não institucionais. Por 
isso, é perfeitamente normal estarem todos de acordo, no entanto pretende deixar claro que as 
propostas que trazem à Câmara, fazem questão de as separar daquilo que é a força política que 
representam, porque aqui são Vereadores eleitos para defender os interesses dos Eborenses. 
Reforçou ainda sobre esta matéria, para que ficasse bem claro, que a opinião política dos eleitos 
do PS, enquanto Vereadores, jamais a calarão e não faz sentido que seja amordaçada pela não 
utilização de uma rede que é do Município e dos Munícipes que servem. 
Portanto, institucionalmente enquanto Vereador continuará a vincular opiniões e posições 
políticas enquanto eleito pelos Eborenses. 

D). - Período de Seca Extrema. 

O senhor Presidente referiu-se ao facto de estarem a atravessar um penodo de seca extrema, e a 
situação no Alentejo tende a agravar-se de uma forma mais significativa do que noutras regiões 
do país. 
Esclareceu ainda, que tem vindo a acompanhar a situação no âmbito das bacias hidrográficas e 
com as instituições que, de alguma maneira, têm competências sobre esta matéria, o que significa 
dizer que podem ter de tomar medidas mais restritivas relativamente à utilização da água, como 
por exemplo, se a situação se justificar, acabar com a rega em espaços públicos que sejam 
regados pela rede pública. 
Ainda assim, deixou duas informações que Ihe pareciam importantes, uma delas tem a ver com 
uma situação que foi concertada com a empresa Águas Vale do Tejo no sentido de ser feita uma 
conduta direta à estação de tratamento do Monte Novo para evitar aquiio que está a ser feito, ou 
seja, a Barragem de Alqueva descarrega na Barragem do Monte Novo e depois a água é captada 
para a estação de tratamento. A obra da conduta está praticamente concluída, e certamente vai 
ser um passo importantíssimo, nomeadamente, pela poupança de água. 
Referiu também que a recuperação funcional do Aqueduto de Água de Prata, irá poupar cerca de 
140 mil m3 de água, que deixará de vir da rede pública. Por outro lado, a piscina municipal com 
o novo sistema vai permitir fazer a recuperação e reutilização da água, o que até aqui ia 
diretamente para a linha de água. 
Disse ainda que têm estado a acompanhar as perdas de água na rede, que apesar de serem muito 
abaixo daquilo que é a média nacional, não deixa de ser preocupante. Estas perdas de água 
situam-se entre os 12 e os 14%, e têm sobretudo a ver com a rede em baixa que está muito I 
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degradada. Existe uma colaboração com várias entidades para irem resolvendo este problema da 
poupança e utilização eficaz da água a este nível. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim disse que, na última reunião de Câmara, já mostraram 
preocupação sobre este assunto, e por isso ficou agradado que estejam neste momento a 
acompanhar de uma forma mais presente esta preocupação. Na altura levantou também a questão 
das freguesias rurais porque têm dificuldades acrescidas, bem como os agricultores que já estão a 
ter essa dificuldade e, portanto, faz sentido acompanhar de perto e articular com as diferentes 
entidades, para que as medidas adequadas sejam desenvolvidas. 
No que diz respeito as perdas de água da rede, os valores mantêm-se há vários anos e por isso é 
importante tomar as medidas corretivas que estão a desenvolver, para que a percentagem de 
perdas de água baixe significativamente. 
Ainda sobre a recuperação funcional do Aqueduto Água de Prata, recordou que já foi sinalizado 
há três anos uma situação concreta, que esperava que não resultasse em nenhum acidente, que é a 
existência de uma árvore no arco de atravessamento na estrada de Arraiolos, que continua lá e 
ainda nada foi feito durante este tempo. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico relativamente a preocupação sobre as possíveis restrições 
na utilização da água, questionou se a enorme perda de água na Travessa João Rosa já estava a 
ser tratada ou resolvida. 

O senhor Presidente explicou que essa água não é da rede publica, aquela zona tem água 
subterrânea e quando o hotel fez as escavações, a água emergiu e está a ser retirada para a via 
pública porque ainda não está feita a ligação ao coletor de pluviais. 

E). - Processo da Escola Secundária André de Gouveia. 

O senhor Presidente deu conhecimento que o processo da Escola André de Gouveia foi 
reenviado a Câmara, pela senhora Secretária de Estado, para assinatura do protocolo porque o 
mesmo sofreu pequenas alterações por parte do Ministério, mas as datas mantêm-se. 
Referiu que receberam os documentos enviados pelo Ministério da Educação que, são 
insuficientes e por isso aquilo que está acertado é haver uma reunião técnica para tratar da 
questão do projeto onde se envolva o Município, a DGEstE e os responsáveis da Escola André 
de Gouveia. 
Neste contexto, sugeriram ao Ministério da Educação que houvesse uma participação técnica da 
Parque Escolar, tendo em conta a experiência que têm relativamente aos cadernos de encargos. A 
reunião será marcada para breve entre a senhora Delegada e a Chefe de Divisão da Educação, 
para que tão breve quanto possível se possa preparar o lançamento do concurso. 
Propôs que nessa reunião pudesse ser feita uma destrinça, entre aquilo que é urgente reabilitar e 
o que é menos relevante, para de alguma maneira haver duas fases de projeto no sentido de dar 
uma resposta rápida às questões mais pertinentes e numa segunda fase responder a questões 
menos relevantes. 
No seu entender, parece-lhe fundamental que haja um acompanhamento direto da Escola pelo 
que vão propor na reunião do Conselho Geral, que se faça uma auscultação aos professores e 
funcionários da Escola, para darem um contributo na identificação dos problemas que a Escola 
efetivamente tem. 

F). - Apresentação da Revisão do Plano de Mobilidade e Plano Diretor Municipal. 
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O senhor Presidente recordou que está marcada, para a próxima sexta-feira, as 1% e 30m, a 
primeira apresentação do trabalho relativo a Revisão do Plano de Urbanização de Évora e da 
alteração do Plano Duetor Municipal, aos eleitos da Câmara e da Assembleia Municipal. 
Relativamente à Revisão do Plano de Urbanização estão na fase inicial, mas é importante que, 
desde logo, acompanhem aquilo que possam ser as orientações gerais. 

Em relação ao Plano Diretor Municipal existe alguma urgência nesta alteração, face 
imposições legais, aliás a única razão de ser daquela alteração. As reuniões têm estado a decorrer 
de forma muito positiva com a CCDRA num clima de grande vontade para encontrar as soluções 
adequadas dentro daquilo que a lei determina. 
Chamou a atenção que existem duas questões críticas relativamente a alteração do Plano Diretor 
Municipal, uma delas tem a ver com a redução dos perímetros urbanos, no sentido em que a lei 
determina que os terrenos onde não haja nenhuma intensão expressa de urbanização, são 
retirados do perímetro urbano, o que significa haver reduções substanciais dos perímetros quer 
da cidade quer das zonas rurais. 
Obviamente que isso não implica a redução da capacidade de construção dentro dos penmetros 
urbanos, mas, havendo uma alteração a este nível, alguns proprietários podem sentir-se afetados, 
o que não significa que num penodo posterior alguns desses terrenos não possam vir, de acordo 
com aquilo que a lei determina. a ser incluídos de novo nos perímetros urbanos. 
Referiu-se também ao problema da perequação, isto é, quando um Plano altera as questões de 
Ordenamento do Temtório, significa que existem propriethrios que vão ser beneficiados e outros 
penalizados, portanto a perequação deve garantir uma igualdade entre os proprietários de forma 
que os que são beneficiados possam "pagar" alguma coisa para os que são penalizados, o que é 
perfeitamente compreensível. 
A perequação é algo complicado, mas que a lei prevê, e bem, para que haja justiça relativamente 
ao equilíbrio entre os direitos de cons$mção. Naturalmente é uma questão que tem que ser 
discutida e decidida, pelo que seria bom que essa reflexão fosse aprofimdada desde j8. 

G). -Retoma das Reuniões do CLASE. 

O senhor Vereador Alexandre Varela informou que retomaram o funcionamento do Conselho 
Local de Ação Social de Évora foram apresentados vários momentos de avaliação e 
monotorhção dos Planos de Ação do CLASE, do Plano de Desenvolvimento Social e também 
das Unidades de Rede. Os trabalhos estão a decorrer dentro daquilo que é aceitável e normal, 
estando também em preparação os trabalhos para revisão do Diagnóstico Social e depois a 
conclusão do novo Plano Desenvolvimento Social. 

H). - Mês da Juventude. 

O senhor Vereador Alexandre Varela referiu que o mês da Juventude estava em preparação e 
que no dia seguinte seria apresentada uma primeira proposta ao Conselho Municipal da 
Juventude. Durante o mês março vão realizar-se mais de 60 iniciativas com cerca de 36 
entidades envolvidas, sendo certo que uma boa parte delas serão desenvolvidas por grupos de 
jovens. Preveem que, independentemente de alguns condicionantes que ainda persistem 
relativamente A pandemia, seja um Mês da Juventude bastante participado e dinâmico de acordo 
com aquilo que esperam que venha a acontecer, e que já vem sendo habitual ao longo dos 
últimos anos. 

I). -Carnaval das Escolas. 

/* 
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O senhor Vereador Alexandre Varela disse que a partir de amanhã vão iniciar um conjunto de 
iniciativas incluídas no Carnaval das Escolas, deixando desde já o convite aos senhores 
Vereadores para participarem. Esclareceu que as iniciativas são diferentes dos anos anteriores, 
uma vez que quando iniciaram a preparação do Carnaval das Escolas ainda estavam numa 
situação de alguma indefinição relativamente a pandemia. Nesse sentido, o formato foi alterado, 
tendo-se privilegiado a ida as escolas, em vez de trazer as escolas a Praça do Giraldo, tentando 
assim evitar grandes aglomerados. 

J). - Programa de Diplomacia Económica "Investe Alentejo" / ADRAL. 

O senhor Vereador Alexandre Varela deu conhecimento da participação da Câmara Municipal 
de Évora, numa iniciativa promovida pela ADRAL ao abrigo de um Programa de Diplomacia 
Económica "Investe Alentejo". A Câmara Municipal integrou essa Comitiva que se deslocou ao 
Dubai, reuniu com um conjunto de potenciais investidores, não só na área da aeronáutica, mas 
também na área da agroindústria, turismo e área da iogística na medida em que também esteve 
representada na comitiva a Administração do Porto de Sines e a Câmara Municipal de Sines. 
Referiu que foi uma iniciativa importante do ponto de vista exploratório, sobretudo para garantir 
alguns contactos e pontos de ligação, não tendo sido pensada e direcionada exclusivamente para 
a aeronáutica. Ainda assim, têm como positiva esta participação e, portanto, vão continuar a 
trabalhar neste domínio. 

L). - Vereador José Calixto I Vários Assuntos. 

O senhor Vereador José Calixto, em nome dos Eleitos do PS, apresentou um Voto de 
Saudaqáo A UNIÃO CICLISMO DO ALENTEJO E AOS ATLETAS JOAQUIM 
BARREIROS, RUI CASQUINHA E FRANCISCO ROMÃO, com o seguinte teor: 

"A União Ciclismo do Alentejo (UCA) existe oficialmente desde 2015, quando um grupo de 
amigos resolveu criar uma Associação Desportiva sem fins lucrativos, com o compromisso de 
ser uma Associação dinâmica seja a nível desportivo bem como a nivel social e da comunidade. 
Desde a sua fundação que a UCA tem vindo a organizar com regularidade na cidade de Évora 
eventos desportivos e de cariz solidários. Alguns exemplos podem ser recordados: o já 
tradicional Circuito de Ciclismo UCA, disputado em percurso urbano sempre muito participado 
pelo público; os eventos organizados com cariz solidário para com instituições como Chão dos 
Meninos ou a Liga Portuguesa Contra o Cancro; mais recentemente (final de 2021) a UCA 
esteve associado a organização e participação do evento "KMS SOLIDÁRIOS" que culminou 
com a doação de um aparelho de rastreio auditivo (valor superior a 5 mil euros) a Unidade de 
Neonatologia do Hospital do Espirito Santo de Évora. 
Na área desportiva, desde o ano da sua fundação que a UCA tem estado em destaque em provas 
a nivel nacional e internacional, com participações em campeonatos nacionais, campeonatos 
ibéricos e campeonatos do mundo (Albi, Varesse) e em 2021 com 2 atletas selecionados para 
participação no mundial de Sarajevo, mas por falta de apoios não foi possível a participação dos 
mesmos. 
Neste percurso, e em termos individuais devemos, assim, homenagear os mais destacados atletas 
eborenses da UCA, pelos seus brilhantes percursos desportivos: 

Joaquim Barreiros: Vice-Campeão Nacional de Contrarrelógio 2016, 3' Classificado no 
Campeonato Ibérico de Ciclismo em Cazorla, Vice-Campeão Nacional de Contrarrelógio em 
2017, Vice-Campeão Nacional de Fundo 2017, Campeão Ibérico 2017 em Almodôvar; 

Rui Casquinha: Campeão Nacional XCM, Vencedor da Taça de Portugal, 2017, 3" 
Classificado Campeonato Nacional de 2022; 
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Francisco RomPo: Vice-Campeão ibérico 2017,3" Campeonato Fundo 2016,3" Campeonato 
Nacional de Contrarrelógio 2019,3O Campeonato Fundo 2020. 
Muitos outros atletas estiveram em grande destaque, principalmente neste Último ano. O seu 
percurso, desde a fundação da UCA levaram o nome da cidade e Concelho de Évora a todos O 

País e na participação em provas internacionais com a conquista de 10 medalhas em 
campeonatos nacionais, 3 medalhas em campeonatos Ibéricos e 2 participaçóes em 
campeonatos mundiais, fruto de um trabaiho de equipa e de muita resiliência e esforço 
pessoal de todos os que integram este notzível projeto de assoeiativismo desportmo. 
A UCA é hoje, assim, urna das equipas de referência da Cidade e do Concelho de Évora, em 
vikias especialidades do ciclismo, ao nível desportivo e social. 
Os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista propõem, atento estes percursos desportivos e 
associativos, um Voto de Saudação com o objetivo de reconhecer e homenagear estes Eborenses 
de valor no desporto, na solidariedade para com os mais desfavorecidos e na vida". 
O Voto apresentado foi aprovado por consenso de todos os Eleitos. 

Dando continuidade, o senhor Vereador José Calixto referiu que o ICNF tem uma plataforma 
chamada "Queima Segura" para queimas de amontoados e queimadas extensivas, e foi 
surpreendido com a informação de alguns munícipes, que o alertaram que o concelho de Évora é 
o único, de grande dimensão, que não tem qualquer registo na plataforma. Situação que 
inviabiliza ter um instrumento muito valioso para todos ou munícipes que é registar a queima e 
desde logo a mesma ser do conhecimento das autoridades de segurança correspondentes. 

De facto, no mapa do ICNF não consta Évora, e era bom perceber o porquê pois é uma 
plataforma útil, oficial e de apoio aos Munícipes em especial das zonas rurais. 

O senhor Vereador José Calixto solicitou o ponto de situação de alguns processos de obras, 
nomeadamente, sobre o pedido da UNITAPE para recuperação de um imóvel público, com 
custos suportados pela instituição. 
Questionou também sobre o processo da senhora Lúcia Silva relativo a uma constnição, 
supostamente ilegal, junto à sua moradia na Aldeia de Vendinha, bem como sobre a evolução 
dos processos de gestão urbanística de loteamentos anunciados em reuniões anteriores. 

Fez ainda um pedido de celeridade para um requerimento, que já deu entrada nos serviços, para 
licenciamento de obras do Centro Infantil de São Manços, uma vez que se trata de um projeto de 
candidatura pelo que a Instituição receia não ter licenciamento do projeto a tempo de proceder a 
referida candidatura. 
Aludiu que estavam a ajudar a Associação, no sentido de obterem pareceres que são necessários 
para a decisão da Câmara ser dada em tempo útil. Sinalizou esta situação como urgente, para 
que a Instituição não perca a possibilidade de fazer uma candidatura nos próximos dias. 

O senhor Vereador José Calixto referiu-se a uma situação que os preocupa e que afeta a 
dignidade humana e a própria imagem da cidade, e que tem a ver com o senhor José Manuel 
Almeida, que se encontra numa situação de sem abrigo junto à Igreja perto do Hospital, onde de 
forma pública o abordou afirmando que nunca teve nenhuma oferta de habitação da Habévora. 
No seu entender, a Habévora devia priorizar esta situação e definitivamente cessar com a 
situação deste sem abrigo e da sua mãe que estão a viver em condições indignas. 

O senhor Presidente, relativamente ao ICNF, disse que não conhecia a situação, sabia que o 
registo de queimadas tem a tramitação normal, e quando existe um pedido urgente tem um 
tratamento em 24 horas. No entanto, iria verificar o que se passa em relação a esta matéria. 
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Em relação a UNITATE, começou por referir que aquela instituição terá assumido a posição 
legal de uma anterior Associação de Reformados a quem a Câmara cedeu o uso de parte do 
edifício em causa. Referiu que, sendo um edifício Municipal, foi pedida uma informação ao 
serviço, que esclareceu que a proposta apresentada não resolvia o problema, ainda assim a 
resposta foi no sentido de permitir que seja feita a impermeabilização de um terraço, porque é 
disso que se trata. 
Em relação aos loteamentos houve, de facto, alguns atrasos, sobretudo, pelas questões da 
pandemia, mas os processos estão a andar normalmente. Como é sabido os loteamentos, 
dependendo da sua dimensão e complexidade, têm situações que, muitas vezes, obrigam a 
alterações significativas aos projetos, mas na generalidade dos casos esta situação tem estado a 
ser feita. Salientou a preocupação e orientação da Câmara, assumida pelas Divisões de 
Ordenamento do Território e de Gestão Urbanística, de dialogar com os promotores para se 
encontrarem as soluções legais adequadas e não fazer uma gestão apenas formal que seria mais 
confortável para o Município. 

O senhor Presidente em relação ao Centro Infantil de São Manços disse que tem estado a 
acompanhar diretamente esta questão. 
Recordou que existia um projeto inicial, mas a Associação entendeu que não servia e resolveu 
fazer um novo projeto que foi entregue na segunda-feira passada. Foi também acordado que a 
Associação obteria, como é de lei, os pareceres da DGEstE, Segurança Social, da Saúde e da 
Proteção Civil por serem também obrigatórios. O assunto está a ser tratado, esperando que 
durante esta semana possa ser resolvido, no pressuposto de que as questões definas por lei 
estejam cumpridas. 

Relativamente ao senhor José Almeida, o senhor Presidente referiu que a situação não era bem 
a que foi relatada, desde logo por não ser um sem abrigo. O senhor tem habitação na zona da 
Barraca de Pau que não quer utilizar Esta situação foi confirmada pelo proprietário da habitação 
que afirmou que a casa estava disponível, e que foi por vontade própria que o senhor Almeida 
saiu da habitação e foi para uma zona privada que pertence a Igreja com o propósito de 
pressionar a Câmara Municipal e a Habévora, no sentido de conseguir uma habitação. 
No entanto, como é sabido, existem mais 140 famílias em primeira prioridade para atribuição de 
casa, e como se compreende se atribuírem uma casa ao senhor Almeida, com o falso argumento 
de que é sem abrigo, de seguida vão ter os átrios de todas as Igrejas com pessoas a tentar mostrar 
que são sem abrigo para que lhe seja dada uma casa, passando por cima de todos os outros que 
têm de facto essa necessidade. 
Concordou que é, sem dúvida, uma situação desagradável não só do ponto de vista de imagem 
pois parece que o senhor é aquilo que de facto não é. Ainda assim, vão continuar a procurar 
ajudar e encontrar uma solução sem usar meios coercivos, mas, na verdade, a situação não é 
como o senhor a descreve, e está a ser acompanhada pela Câmara e por um conjunto de outras 
entidades. 

O senhor Presidente em relação a construção ilegal na Vendinha, disse que é um processo de há 
muitos anos atrás e, a data, foi feito um protocolo entre a Câmara Municipal e a Junta de 
Freguesia, na altura, de Vendinha, São Vicente do Pigeiro e a Associação de Jovens para a 
criação daquele espaço. 
De facto, a construção foi mal feita porque ficou a uma distância que não devia da casa da 
senhora, ao longo do tempo houve várias intervenções no sentido de canalizar as águas para 
outro lado e mais recentemente colocaram a hipótese de demolição, ainda na vigência e 
funcionamento da Associação Juvenil, porque era o que parecia mais adequado. 
Surgiu a possibilidade de a Associação Juvenil utilizar um espaço Municipal, onde estão outras 
Associações na Vendinha, mas a Associação em causa achava que o local não se adequava. 
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Entretanto, a informação que tem é que a Associação Juvenil deixou de ter atividade e, portanto, 
aquilo que os serviços têm estado a avaliar é exatamente a demolição. 

M). -Vereador Henrique Sim Sim I VBrios Assuntos. 

O senhor Vereador Henrique S i  Sim, em nome dos eleitos do PSD, apresentou os seguintes 
Votos de Felicitações: 
Voto de FelicitaçHo ao Internacional Sport Clube, CampeHo Distrital de Sub -20 e 
Campeão Distrital de Iniciados em FutsaL 

Voto de FelicitaçHo ao Juventude Sport Clube, CampeHo Diitrital de Juvenis de Futsal. 
Os votos apresentados foram aprovados por consenso de todos os eleitos. 

Dando continuidade o senhor Vereador Henrique Sim-Sim solicitou que o senhor Presidente 
partilhasse a avaliação do PRR sobre a questão das áreas de acolhimento, e pretendia saber O 

porquê de um investimento que podia ser de milhões de euros para dinamizar todo o Parque 
Industrial e Tecnológico foi recusado. 
Contudo, Beja teve 15 milhões de euros e outras cidades do Alentejo tiveram investimentos na 
ordem dos 100%, e Évora viu o seu projeto recusado. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim questionou sobre a veracidade da noticia do Poi ipfo 
sobre a recolha da Câmara Municipal Évora de material político do PCP, solicitou informação 
sobre qual o destino destes pendões depois de destruídos e qual o valor debitado à CDU pelas 
horas de trabalho dos funcionários da Câmara Municipal Évora 
Relembrou que havia um compromisso público entre todos os vereadores sobre a questão da 
propaganda política no Centro Histórico relativamente aos Mupis que voltaram a ser colocados 
na Praça do Giraldo sem terem reunido para analisar quais as medidas a tomar, ainda assim é de 
lamentar novamente a colocação dos Mupis da CDU. 
Fez notar que os Mupis foram de imediato destruidos pelos Eborenses, compreendendo ser 
evidente que já não suportam esta propaganda ali colocada. 

O senhor vereador Henrique Sim-Sim solicitou que fosse agilizado a transmissão das reuniões 
de Câmara online, como já tinham falado sobre o assunto há algum tempo. 

Noutro contexto, questionou tamb6m se vai existir Feira de S. João, qual o modelo a desenvolver 
e como vai ser agilizado. Recordou ainda, que o amplo debate previsto sobre a Feira de S. João 
nunca foi realizado. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim em relação aos processos de licenciamento disse que 
reuniu com os moradores da Quinta do Bacelo dos Pretos, da Rua da Boa Esperança e da Rua 
das Flores. Referiu tratar-se de um processo com 22 anos, ainda assim pensa que existem 
algumas novidades no parecer que foi emitido pela Direção Regional do Temtório, de Beja, que 
assumiu o compromisso de agilizar o licenciamento pelo que gostaria de saber qual o 
entendimento do ponto de vista do Município sobre esta situação. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim questionou o senhor Alexandre Varela sobre a 
intervenção da Rua de Santo André no Bairro do Moinho, no sentido de perceber qual o ponto de 
situação. 
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Referiu-se também a Avenida Eng." Arantes de Oliveira, para dizer que existem duas valas 
abertas e muito mal sinalizadas, pretendendo assim saber para quando a resolução do problema 
uma vez que o perigo é eminente. 

Quanto ao Bairro da Caeira, solicitou também o ponto de situação porque voltou a haver queixas 
dos moradores relativamente a sinalização. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim disse que, naturalmente, todos receberam uma missiva 
do senhor Femando Moital sobre uma ordem de expulsão de famílias nómadas de alguns 
acampamentos. 
Contudo, existem outros cidadãos que também são resultado de exclusão, com focos de tensão 
social que podem vir a ser problemáticos, havendo por isso a necessidade urgente de discutir o 
tema com as várias entidades para encontrar soluções para estas pessoas que têm direitos e 
deveres. 

O senhor Presidente relativamente aquela candidatura específica ao PRR, recordou tinha um 
valor global de 120 milhões de euros para todo o pais e que foi distribuído apenas a algumas 
Câmaras. Referiu que oportunamente vai apresentar o motivo da recusa de aprovação da 
candidatura do nosso Município que foi feita em parceria com uma Associação Empresarial 
conhecida e credível. 

No que diz respeito a propaganda política, entendeu que o senhor Vereador Henrique Sim-Sim 
estivesse a apontar as culpas para a CDU. No entanto, esclareceu que a Câmara desde sempre 
retirou este tipo de propaganda de qualquer força política, uma semana após os atos eleitorais e, 
naturalmente, que aquilo que recolhe como lixo trata-o como tal e, como é sabido não debitam 
esse trabalho seja a quem for, porque entendem que cabe ao Município fazê-lo. 
Relativamente a colocação de Mupis, aquilo que entende, e já o disse várias vezes, é que há uma 
legislação sobre a propaganda política que é aplicável e, portanto, a Câmara não tomará 
nenhuma medida que vá contra essa lei, daí terem proposto constituir um grupo de trabalho para 
que entre todos possam encontrar e consensualizar as melhores soluções para o assunto. 

Quanto as transmissões online das reuniões de Câmara, o senhor Presidente esclareceu que se 
aguarda a aprovação das Opções do Plano e Orçamento Municipal para 2022 para que haja 
condições de avançar com o processo. 

Relativamente a Feira de S. João, disse que tudo aponta no sentido de se realizar, tendo já sido 
feita uma primeira reunião interna com os serviços para avaliar o que será ou não possível fazer 
quanto a sua concretização. 

Em relação ao loteamento do Bacelo dos Pretos, de facto é uma questão com mais de 20 anos 
porque existe um problema que tem subsistido ao longo do tempo, no sentido em que alguns 
moradores não aceitam aquilo que é necessário fazer para se resolver o problema do loteamento, 
ou seja, ao longo destes últimos anos a Câmara tem feito todos os esforços possíveis no sentido 
de conseguir a viabilização das construções ilegais que ainda persistem. Foram já feitas imensas 
reuniões, propostas várias soluções, mas de facto não têm sido aceites por alguns moradores e 
sem essa aceitação não é possível garantir as condições legais exigidas para o loteamento que 
resolva as construções ilegais existentes. 

No que diz respeito a questão das famílias ciganas, o senhor Presidente começou por dizer que 
era importante fazer uma retrospetiva sobre o assunto, porque o documento apresentado pelo 
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senhor Moital e subscrito por outras pessoas, parece muito favorável à pretensão e salvaguarda 
de um conjunto de famílias, mas de facto não teve em conta um conjunto de questões essenciais. 
Sobre o assunto era preciso dizer que, em 2014, a Câmara Municipal avançou com um estudo 
para identificar quais as famílias ciganas que estavam presentes no temtório. Foram detetadas 
várias situações, entre as quais famílias residentes em Évora, um conjunto significativo delas em 
casas sociais da Habévora, outras f d a s  que viviam em acampamentos e que circulavam pela 
cidade ou pelo concelho, ainda assim consideradas como residentes em Évma, e outras que vão 
estando de passagem, acampando sazonalmente no concelho, como algumas que são negociantes 
de cavalos e transitam entre Portugal e Espanha, ou outras que vêm a Évora para tratar de 
questões específicas como, por exemplo, o RSI. 
Para além destas famílias existem outras que quando há um concurso da Habévora, entendem 
que também podem concorrer, instalam-se em Évora com esse intuito e vão ficando por C& 

Relativamente ao facto de os filhos estarem inscritos nas escolas, a Câmara e a DGEstE têm 
acompanhado estas crianças, mas existe uma particularidade que é permitida por lei, no sentido 
em que estas crianças podem ser inscritas em qualquer escola e em qualquer momento, e assim 
muitas vezes estão inscritas no concelho de Évora e de repente passam para outro concelho OU 

vêm de outro concelho. 
Resumindo, existe um conjunto muito grande de situações complexas, e nesta comunidade, como 
noutra qualquer, existem famílias com comportamentos sociais legalmente aceitáveis e outras 
não. Assim, a orientação da Câmara é que todos os cidadãos devem ser tratados por igual. 
Portanto, há famílias desta comunidade que têm licença para acampamentos ocasionais e outras 
não, porque se instalam em locais que não oferecem condições para que aí possam permanecer. 
Em 2014, quando fizeram este estudo também tiveram reuni6es com as mais variadas 
instituições no sentido de procurarem soluções, entre as quais seria a criação de um espaço com 
condições, para a instala@ dessas famílias. No momento parecia uma boa solução, mas depois 
percebeu-se que não por vários motivos, entre os quais juntar famílias no mesmo espaço que não 
se dão entre si. 
Entretanto, foi criada uma Unidade de Rede que tem dado uma especial atenção do ponto de 
vista social iis famílias da comunidade de Évora. Para além disto têm estado a trabalhar também 
a nível nacional num gmpo de trabalho para aplica@o da Estratégia Nacional para a Integração 
das Comunidades Ciganas, ainda assim não tem sido nada fácil encontrar soluções, porque de 
facto as situações a este nivel não são de fácil resolução e implicam uma visão integrada, pelo 
menos, a nível regional e não apenas de um concelho, que sozinho não tem capacidade de 
resposta para uma problemática regional e nacional. Efetivamente pode perguntar-se o porquê 
destas famílias tendencialmente quererem viver em Évora, naturalmente isso acontece porque 
Évora não os proíbe de cá entrar, nem os pressiona a sair, o que não acontece em muitos outros 
concelhos. Obviamente que é uma situação que tem de ter uma solução nacional ou pelo menos 
regional e nesse sentido têm estado em contacto com o Governo, para que em conjunto com 
várias associações da região se procurem soluções a este nível. 

No âmbito do Plano Local de Habitação foi feita a análise das situações mais criticas. Recordou 
que mais de 70 famílias da comunidade cigana estão em casas da Habévora, portanto não é 
verdade quando se diz que a Câmara veda o acesso a estas famílias, e por outro lado também 
recebe criticas porque, afinal, cedeu casas da Habévora a famílias desta comunidade. A verdade 
é que a Câmara Municipal trata todas as pessoas por igual, e aplica os critérios de igual forma a 
todos. Também ao nível do Plano Local de Habitação foi proposto que, as famílias que estão 
identificadas possam vir a ter uma resolução ao abrigo do l0 direito, esperando que esta proposta 
possa ser aplicada, sabendo, de antemão, que seja qual for a decisão que a Câmara tome, esta 
questão levará sempre a um custo político, ainda assim isso não é relevante, porque o principal é 
conseguirem responder a estas situações. 

/. 
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Para terminar, referiu que a Unidade de Rede tem estado a funcionar, tem havido empenhamento 
relativamente ao acompanhamento destas famílias, mas evidentemente que não é fácil dar uma 
resposta a uma situação deste género, essencialmente pelas questões que acabou de enumerar. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim agradeceu as explicações dadas pelo senhor Presidente, 
que no seu entender são importantes para se compreender a posição do Municipio. Deixou a sua 
disponibilidade para acompanhar essa Unidade de Rede, porque efetivamente existe um 
problema latente, que pode trazer questões sociais ainda mais complicadas, e era importante 
estarem atentos para puderem intervir no sentido de prevenirem aquilo que poderá vir a 
acontecer. 

O senhor Presidente reforçou que pela experiência, sabem que deixar andar as questões não 
leva a bons resultados, sobretudo, em áreas tão sensiveis como é o caso. Têm de agir na hora 
certa e não deixar arrastar os problemas, e tem sido isso que têm procurado fazer sempre com 
todo o cuidado e contenção, ainda assim, aplicando aquilo que a lei determina. 

O senhor Vereador José Calixto questionou se o Municipio, em termos legais não tem que ter 
uma zona de acolhimento para nómadas, e se esse processo nunca esteve pensado. Percebeu que 
a complexidade do problema tem desmobilizado a encontrar essa solução, o que tem causado 
problemas inusitados nos mais diversos sítios, exatamente, porque não são controlados no devido 
tempo. 
Nesse sentido, ainda que tendo em conta que em muitas décadas e em muitos territórios estes 
problemas são complexos e de dificil atuação, perguntou se existe alguma solução perspetivada 
pela atual gestão autárquica, para a criação a curto prazo de uma zona de acolhimento para 
nómadas e se existe ao nível da Unidade de Rede, numa perspetiva de futuro e alguma 
expectativa sobre a resolução de alguns destes problemas. 

O senhor Presidente referiu que face a posição que conhece das várias entidades, não vê que a 
curto prazo possam ter uma zona de acolhimento com essas caracteristicas. Na sua opinião, 
entende que haveria vantagens em se criar esse espaço, no entanto existe um conjunto de outras 
entidades que não tem a mesma opinião e, por outro lado, existem, de facto, várias famílias 
daquela comunidade que não se dão e não aceitam espaços comuns. 
A Câmara, a data, identificou algumas zonas possíveis para esse fim, mas não tem havido um 
consenso sobre essa matéria, e o aconselhamento de outras entidades vai exatamente no sentido 
contrário, portanto não lhe parecia que a curto prazo isso possa vir acontecer. Contudo, da parte 
da Câmara não gostaria de tomar medidas unilaterais porque não lhe parece que ajude, elas 
devem ser tomadas em colaboração entre todos para terem uma maior eficácia. 

O senhor Vereador Alexandre Varela referiu que a exposição feita pelo senhor Presidente foi 
suficientemente abrangente, no entanto queria contribuir para esse esclarecimento com a recusa, 
por exemplo, na criação de parques para nómadas com essas caracteristicas, no sentido em que 
esta opinião não vem só das instituições ou das entidades locais, nomeadamente da PSP que 
sempre manteve essa posição, mas também pelo Alto Comissariado para as Migrações que 
também desaconselha este tipo de equipamentos, posição que também tem sido sempre 
veiculada pelos técnicos responsáveis por este trabalho. 
Neste momento, está a ser revista a estratégia nacional, um passo importante do Estado 
Português ao ter avançado para a 1" Estratégia Nacional de um problema que tem um lastro de 
séculos e que nunca se conseguiu resolver. 
Com a revisão da estratégica nacional espera-se que possa haver outras pistas, em conjunto com 
outras medidas e incentivos que estão a ser desenvolvidas e que podem ser exploradas nesse 
sentido. 
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Salientou que o trabalho que é feito pela Unidade de Rede, no qual estão incluídas algumas 
atividades que fazem parte do Conselho Local de Ação Social, tem sido bastante proficuo, na 
medida em que incide, sobretudo, em famílias que vivem em acampamentos, mas com residência 
comprovada e permanente em Évora, trabalho que já tem dado alguns resultados, 
fundamentalmente ao nível do realojamento pela Habévora. 
Para terminar, o senhor Vereador Alexandre Varela referiu que este é um problema delicado e 
complexo, que move um conjunto de perspetivas muito diferenciadas, e ali cabe-lhes procurar 
harmonizar o problema de uma fonna equilibrada, sendo certo que não será em poucos dias que 
vão resolver um problema com centenas de anos. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes referiu que concordava com muito do que foi dito, 
ainda assim seria bom que a Autarquia pedisse, nomeadamente, ao Conselho Local de Ação 
Social e ao Conselho Municipal de Segurança, quais as suas posições sobre esta matéria. 
Parecia-lhe que a intervenção regional é fundamental, e a esse nível a CIMAC pode ter um papel 
fundamental, porque resolver os problemas em Évora e não o fazer noutros concelhos limitrofes. 
tronava-se complicado, e uma soluç& integrada seria a ideal para resolver esta questão. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico perguntou se já alguém tinha ouvido aquelas pessoas 
pessoalmente, o que lhe parecia muito importante porque, recordou, da iiltima vez que falou com 
uma pessoa da comunidade cigana ficou a conhecer melhor o seu modo de vida. 
Aconselhou também que se olhasse para as boas práticas de outros sítios, como por exemplo 
Elvas, em que o Município se envolveu promovendo nas escolas a apresentação de um livro 
escrito por uma pessoa dessa etnia, com quem falou, e que tem ajudado a abrir as mentes das 
pessoas para as minorias. 
Na verdade, ficou muito intrigada com o facto de a Câmara não conseguir ter uma posição sobre 
este assunto, nomeadamente o de encontrar 3 ou 4 espaços em Évora onde estas pessoas possam 
estar, porque se alguns são problemáticos, outros não o serão. 
Não conseguiu perceber, dos vários pareceres e posições que ali foram referidos, qual é em 
concreto o problema, ou seja, se as entidades em conjunto não encontram a solução para 
ultrapassar este problema, então o Executivo deve tomar uma posição mais firme, encontrar os 
sítios e criar condições para estas pessoas, que terão que cumprir as regras como todos porque é, 
assim, que se vive num um Estado de Direito. 

O senhor Presidente sobre a intervenção da senhora Vereadora Lurdes Nico, perguntou como é 
possível tomar uma posição unilateral quando sabem antecipadamente que os pareceres, 
nomeadamente, da Alta Autoridade para as Migrações, PSP e GNR são desfavoráveis. E depois 
como se gere a situação? E vão arranjar espaço para as famílias que cá estão há mais tempo OU 

apenas recentemente ou para todas? E as outras famílias que virão para Évora quando souberem 
que Évora concede esse espaço? A experiência que existe em todo o País, e em Évora, sobre este 
assunto, diz que isto vai acontecer. Aliás, em concelhos bem próximos essa experiência já 
aconteceu e tiveram e têm problemas graves do ponto de vista da ordem social. 
Portanto, isto tem de ser muito ponderado, não basta apenas a Câmara, unilateralmente, dizer que 
esta é a melhor solução porque de facto pode não é, já que a melhor solução exige, no mínimo, 
uma solução regional, assumida por todos os que têm responsabilidade na matéria. 
Sobre a questão do diálogo referiu que sempre têm falado com os próprios e podia ali dizer que 
numa das reuniões que fizeram com várias famílias, só uma aceitava ficar ser colocada num 
espaço comum, todas as outras disseram que não queriam aceitar aquela soluç&, aliás disseram 
mesmo que a Câmara os queria acantonar num local. Neste sentido, questiona como se faz 
perante uma situação destas? Obrigam-se as pessoas a fazer aquilo que não querem? 
Evidentemente que não e não haverá solução quando os próprios, além de outros, estiverem I 
contra ela. 

I 
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Portanto, entende que não há uma solução única e definitiva para o problema e, pelo contrário, 
deve entender-se a intervenção como um processo complexo e longo, com propostas 
diferenciadas que contem necessariamente com a intervenção da generalidade das instituições 
com responsabilidades, porque se não conseguirem isso não vai haver sucesso. 

O senhor Vereador Alexandre Varela relativamente a Av. Arantes de Oliveira referiu que se 
há falta de sinalização ou se é insuficiente. naturalmente que terá que ser reposta. 

Em relação a rua de Santo André, já tinha falado sobre esse assunto, o trabalho de pavimentação 
e de colocação de pluviais está previsto e arrancará logo que as condições estiverem reunidas 
para esse feito. 
No que diz respeito ao Bairro da Caeira, disse que houve uma intervenção inusitada do dono da 
obra sem disso dar conhecimento antecipado. Entretanto tentaram resolver a situação, mas a 
verdade é que mais uma vez se sobrepôs a unilateralidade do dono da obra, o que causou efeitos 
na vida das pessoas que não são propriamente admissiveis. 
A Câmara continua a trabalhar, relativamente a este assunto, a um outro nível com a I.P., no 
sentido de colocar e assegurar a repavimentação de toda a rua que vai da Quinta do Esquinaleiro 
até ao Bairro da Caeira, e toma-la pública conforme previsto em PDM. 

N). -Vereador Lurdes Nico / Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico ficou satisfeita por saber que estavam em condições de 
avançar com a requalificação das Escola Secundária André de Gouveia e Santa Clara. 
A seu ver nestas questões os tirnings também são importantes, e foi este executivo que aprovou 
por unanimidade a 24 de novembro a proposta de requalificação, depois a 22 de dezembro 
deliberou por unanimidade sobre o Acordo de Cooperação que foi enviado para o Ministério de 
Educação, e passados dois meses têm os documentos que seriam necessários, do ponto de vista 
técnico, para poderem avançar com o projeto e depois com a obra. 
Deviam congratular-se enquanto Órgão, por terem conseguido esta posição em comum, mas 
ficou um pouco preocupada quando ouviu dizer que era ainda necessário, fazer reuniões técnicas 
com várias entidades, bem como solicitar ao Ministério da Educação a participação da Parque 
Escolar, eventualmente a possibilidade de a obra ter que ser feita em duas fases, e também a 
auscultação aos professores para melhor se identificarem os problemas da Escola. 
Esperava que estas auscultações, ainda que necessárias, não se alonguem demasiado e que os 
prazos não sejam ultrapassados impossibilitando qualquer candidatura que seja necessária. Ainda 
assim, ficou muito satisfeita pelo facto do processo, neste momento, só depender da Câmara 
Municipal para se avançar com estas diligências, e nesse sentido apelou para não se deixar passar 
meses e meses sem nada acontecer. 

Dando continuidade, a senhora Vereadora Lurdes Nico deixou uma saudação ao Juventude 
Sport Clube, por ter sido campeão distrital em juvenis. 

Solicitou esclarecimentos sobre um contrato de comodato que o Presidente de Junta de Freguesia 
de S. Miguel de Machede requereu a Câmara Municipal para um espaço concreto que é a Escola 
Primária "Foros das Pombas" e que, segundo informação que lhe chegou, desde 2014 que ainda 
não foi possível assinar. 

Solicitou também o ponto de situação sobre o processo de colocação de uma placa com o nome 
do escultor João Cutileiro, e se seria possível isso acontecer até junho, associando essa cerimónia 
ao aniversario do escultor. 
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O senhor Presidente referiu que aquilo que a Câmara assinou, quer para a ESAG quer para a 
Escola de Santa Clara, foi a elaboração do projeto, e naturalmente que quem conhece as escolas 
é a DGEstE, o Agrupamento de Escolas e quem lá trabalha diretamente. 
Portanto, o compromisso é fazer um projeto, já que ao longo destes anos o Ministério da 
Educação não elaborou os projectos de requalificação como deveria ter feito e, para isso, têm que 
elaborar o caderno de encargos que tem de contar com a participação dos interessados e, desde 
logo, dos Agrupamento e da DGest. 

Relativamente à freguesia de S. Miguel de Machede, sabe que num determinado momento a 
Câmara definiu um conjunto de nomias, que ainda estão em vigor, para a atribuição de espaços 
municipais devolutos, nomeadamente escolas primárias. Na altura, houve um conjunto de 
escolas que foram entregues a freguesias e associações. Relativamente a esta escola em concreto 
não tinha ali presente o ponto de situação, mas iria informar-se. 

Sobre a placa ao escultor João Cutileiro, referiu que teve a oportunidade de falar com a senhora 
Diretora Regional de Cultura, a quem pediu para interceder junto da família. Está, também, a 
procurar contactar a família de forma a garantir o seu acordo à solução de toponímia que for 
proposta. 

0). - Vereadora Patrícia Raposinho I Virios Assuntos 

A senhora Vereadora Patricia Raposinho, relativamente ao feedback dado pelo senhor 
Vereador Alexandre Varela daquilo que foi a comitiva de diplomacia económica que foi feita no 
Dubai, questionou se foram conseguidos contactos concretos, qual o numero médio dos 
contactos que trouxeram, se em algum momento jA foram agendados segundos pré contactos, se 
as vantagens e atrativos apresentados aos investidores, em momentos de diáiogo, já criaram 
alguns resultados, qual ser8 o tempo médio de retomo desta ação em termos de novidades, 
interesses e investimentos, no fundo o que é que esta ação diplomática vai trazer num curto 
espaço de tempo para a cidade, e quais os contactos que já foram feitos. 

Na sequência de uma reunião que tiveram no dia 22 de janeiro solicitou, a listagem das sedes que 
já teriam sido entregues, quais as que estavam pendentes de o ser e quais os motivos, mas até ao 
momento ainda não recebeu essa informação. 

Questionou também sobre o quadro de valores em número ou percentagem de trabalhadores com 
incapacidade manifesta, perante a lei, que integram o Quadro de Pessoal da Camara Municipal 
bem como dos funcionários em situação de precariedade. Foi-lhe reportado que o assunto estava 
a ser tratado com o senhor Presidente e, portanto, deixava essa solicitaçiáo, agradecendo que lhe 
fosse enviada essa informação. 

Dando continuidade, a senhora Vereadora Patrícia Raposinho solicitou o ponto de situação do 
Museu de Évora, uma vez que em novembro tinha ficado referenciado que seria tentada uma 
reunião com a senhora Diretora do Museu para se perceber as fragilidades e de que forma 
poderiam ajudar. 

Questionou o ponto de situação relativamente ao Programa Municipal de Apoio às Melhorias de 
Instalações Desportivas, pois já há algum tempo foi apresentada uma intenção de criação de um 
Regulamento e uma expressa vontade de todos de que teria que ser bem publicitado para chegar 
a todas as instituições, para além das que tinham sido referenciadas, a título de exemplo, no 
documento. 
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Perguntou se já existe uma calendarização ou cronograma do Plano Municipal para a Segurança 
Rodoviária que foi aprovado em reunião de câmara de 24 de novembro. 

Questionou também se o senhor Presidente já tinha mais alguma informação sobre a Cooperativa 
Novo Sol. 

Relativamente ao Grupo de trabalho sobre a Propaganda Política achava importante a sua criação 
e desde logo deviam avançar com um dia para esse efeito. 
Para terminar, referiu, sobre a ESAG, que ficou preocupada com uma expressão que o senhor 
Presidente usou que foi "recebemos os documentos do Ministério da Educação, mas ainda não 
süo os suficientes" questionando assim se já os tinha solicitado por escrito e a que documentos se 
refere. 

O senhor Vereador Alexandre Varela esclareceu que na visita ao Dubai foram feitos contactos 
exploratórios com um conjunto de eventuais investidores, embora o cenário enquanto a visita 
decorreu não fosse relacionado com uma temática especifica, e por essa circunstancia não foi 
possível definir, de uma forma muito assertiva, todos os contactos que gostariam de ter feito, 
porque necessariamente se dispersaram por várias áreas temáticas todas muito frutuosas. 
Quanto a área da Aeronáutica, não houve grandes contactos porque esses são, normalmente, 
feitos com empresas e no âmbito de eventos dedicados para o efeito. Relativamente a outras 
áreas foi possível avançar um pouco, nomeadamente, na área da Logistica com alguns 
importantes investidores e operadores mundiais nesta área, quer do sudeste asiático quer do 
médio oriente. 
Por outro lado, foram feitos contactos na área do Turismo no sentido de poderem ampliar, no 
fundo, aquilo que é Portugal e a sua promoção como destino turístico, naquela zona, sendo certo 
que é um mercado apetecível e que vem de encontro aquilo que é a aposta do Turismo de 
Portugal e da Agência de Promoção do Turismo no Alentejo nos mercados de qualidade. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho perguntou se os contactos foram mais direcionados 
para Évora ou só para Alentejo. 

O senhor Vereador Alexandre Varela referiu que foi uma missão integrada num projeto da 
ADRAL, que tem todo o Alentejo como universo de promoção e desenvolvimento, e 
naturalmente que há o desejo de promover todo o Alentejo, sendo certo que existem algumas 
ancoras que são lançadas nestas áreas. 
A logística muito direcionada para Sines, tendo em conta o porto que tem, e a possibilidade que 
foi aberta com a criação da linha ferroviária de puder criar e ampliar também o mercado Ibérico 
na ligação com a Europa. 
A questão de Ponte de Sôr que tem interesses específicos na área do aeroespacial e formação de 
pilotos, tal como Évora também tem e no qual cooperaram. 
A participação era focada na questão da Aeronáutica, que tem pressupostos e contextos muito 
especificos e que ultrapassam aquilo que são as abordagens mais genéricas. Naturalmente 
percebeu que aquele não era o contexto especifico para a Indústria Aeronáutica, precisamente 
pela especificidade de todos os operadores envolvidos e a exigência que se coloca aquele nível. 
Assim, sempre que fazem estas promoções e incursões no mundo da aeronáutica, concertam 
posições com empresas que façam parte do Cluster de Aeronáutica, Espaço e Defesa no sentido 
de oferecerem uma imagem o mais qualificada e atrativa possível do território, mas obviamente 
essa questão não depende unicamente da vontade expressa do Município e dos terrenos que tem 
para oferecer. 
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O senhor Presidente relativamente Bs sedes de Associações, disse que estão a fazer uma 
atualização e pretendem trazer a reunião de Câmara uma proposta no sentido de se regularizar 
um conjunto de situações, informação que pensa ter já dado. 

Relativamente A questão do Museu referiu que ainda não foi possível fazer uma reunião formal 
com a senhora diretora do Museu. 

Quanto ao apoio às instalaç6es desportivas disse que os serviços têm estado a trabalhar nesse 
processo e que passará por uma situação diferente do que propriamente um regulamento normal, 
uma vez que os clubes e associmes desportivas se regem por uma lei desportiva e através de 
contratos-programa e, portanto, será nesse âmbito que este assunto será tratado. 

No que diz respeito ao Programa Municipal de Segurança Rodoviária será integrado nas OpçBes 
do Plano e do Orçamento. 

Sobre a Cooperativa Novo Sol, disse que ainda não tem informações suficientes sobre este 
processo, para puder acrescentar algo mais concreto. 

Relativamente à ESAG, disse que não queria dizer documentos em falta, mas sim insuficientes. 
Em rigor, não existem dados suficientes na DGest, ao contrário do que se esperava, para avançar 
para o caderno de encargos e programa de concurso. Mas, já estão a trabalhar. 

P). - Vereadora Florbela Fernandes I V4rios Assuntos. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes questionou o ponto de sitmçilo sobre a dos 
Canaviais, bem como do Hospital de Évora porque tem percebido que a obra não tem avançado 
muito. 

Mencionou que lhe chegou uma informação relativamente aos Castelos de S. Sebastião da 
Giesteira, no sentido em que havia problemas com os contadores e com o nhnero de pessoas que 
vão ou não ter acesso a água. Nesse sentido, gostava de ser esclarecida sobre este assunto. 

Sobre a propaganda política referiu que a lei define que nos monumentos nacionais não se pode 
aíixar e o Centro Histórico 6 todo ele um monumento nacional. Nesse sentido, questionou para 
quando a reunião para se falar sobre esse assunto, pois parece-lhe que não existe vontade 
suficiente para que isso aconteça. Apelou para que essa reunião seja marcada para, 
definitivamente, se definirem os locais onde se possa colocar essa propaganda. 

Relativamente às transmissões online das reuniões de Câmara, sabia que esse e outros assuntos 
dependem de haver um Orçamento e Plano de Atividades aprovado, no entanto sugeriu que se 
pudesse fazer um protocolo com a Fundação Alentejo e também com a Escola Gabriel Pereira, 
pois têm alunos na área de multimédia e, talvez, pudessem fazer esse trabalho. Não sabia se esta 
ideia era exequível, mas estavam a ser duplamente úteis, no sentido em que os alunos praticavam 
e a Câmara fazia a transmissão em streaming. 

Para terminar, a senhora Vereadora Florbela Fernandes referiu que tem falado com muitas 
pessoas que estão desesperadas com problemas relacionados com falta de habitação, tendo 
questionado para quando estava previsto abrir concurso para as casas da Habévora, e sobre isso 
parece-lhe importante analisarem os critdrios de concurso porque são tão apertados que muitas 
famílias ficam sem acesso aos concursos. Também gostava de perceber se a Habévora tem ou 
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não autonomia, para lançar concursos específicos para outra franja da população que está em 
lista de espera há décadas. 

O senhor Presidente relativamente aos Canaviais referiu que o processo está em andamento 
para que a obra seja efetuada. 
No que diz respeito a obra do novo Hospital de Évora, apesar de fazer esse acompanhamento, 
não tem informações concretas e exatas sobre a sua evolução. Informou ainda que está a ser 
marcada uma reunião com a senhora Presidente da ARS para falarem sobre o Hospital e também 
sobre a transferência de competências. 
Relativamente a sugestão das transmissões online das Reuniões de Câmara através de parceria 
com as escolas, referiu que a Câmara habitualmente concede estágios quando lhe são solicitados. 
Neste caso estavam a falar de questões que tem de passar pela contratação pública, ainda assim 
ia ver o que era possível fazer. 
Quanto aos critérios de atribuição de habitação, recordou que os estatutos da Habévora foram 
alterados, exatamente, no sentido de poderem tratar outros casos que não só os da habitação 
social. No entanto, o âmago do problema passa pelo facto de uma parte substancial das famílias, 
infelizmente, não terem rendimentos que Ihes permita ter acesso a habitação. 

O senhor Vereador Alexandre Varela relativamente a água dos Castelos, referiu que a 
semelhança de outros pequenos aglomerados, existe um problema que precisa de ser resolvido, 
que inclui o abastecimento de água, nomeadamente a situação de algumas habitações poderem 
não estar perfeitamente legalizadas e daí surgirem questões com os contadores. 

1.1. Informação Económica e Financeira. 

O senhor Presidente deu conhecimento do seguinte: 
Pagamentos: do dia 02 de fevereiro ao dia 15 de fevereiro de 2022, foram efetuados pagamentos 
no valor ilíquido de 2.154.843,23 € (liquido de 2.150.598,71€), conforme lista que se anexa. 
A Câmara tomou conhecimento. 

1.2. Ponto da situação sobre a Pandemia no Concelho. 

O senhor Presidente referiu que a taxa de incidência se mantém elevada, no passado dia 21 
existem 3529 casos por 100 mil habitantes, abaixo da média nacional, ainda assim uma presença 
bastante significativa apesar de não existir situações graves registadas no concelho. 
Em termos da vacinação, as pessoas com 12 anos ou mais, a primeira dose ultrapassa já os 88% 
com a segunda dose 82,02% e com dose de reforço, encontram-se um pouco mais abaixo, apenas 
47,72%. Relativamente as crianças, dos 5 aos 11 anos, com a primeira dose 56,6% com a 
segunda dose 9,03%. 
Acrescentou ainda que, como todos sabem, o país passou para situação de alerta o que já permite 
desativar o Plano Municipal de Emergência. Contudo, pelo facto da taxa de incidência ainda ser 
alta, considera que devem aguardar mais algum tempo e ouvir a Comissão Municipal da 
Proteção Civil para posteriormente decidir se desativam, ou não, o referido Plano. 
A Câmara tomou conhecimento. 
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2. - ADMINISTRAÇÁO GERAL E FINANCEIRA 

2.1. - Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (JCPA). Envio de declaraç6es. 

O senhor Presidente deu conhecimento do seguinte: 

Em cumprimento do disposto no art.O 15.' da Lei n." 812012, de 21 de fevereiro, (versão atual) 
remetemos em anexo, relativamente a situação existente a 3 1 de dezembro de 2021, as seguintes 
declarações: 

Pagamentos em atraso; 
Compromissos plurianuais; 
Recebimentos em atraso; 
Recebimentos em atraso - Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Em complemento informa-se que, nos termos do artigo referido, se procedeu ao envio das 
declarações suprameferidas para a Assembleia Municipal, conforme ofício que se encontra no 
processo. 

Intervençóes: 
O senhor Vereador Calixto ref&u que a DeclaraçAo de Compromissos Plurianuais existentes a 
31 de dezembro de 2021 incorpora uma listagem das responsabilidades assumidas pelo 
Município nos anos seguintes, portanto a 31 de dezembro de 2021 o somatório desses 
compromissos plurianuais são 74 milhões de euros. 

O senhor Presidente referiu que esta questão tem um problema que outrora j6 tinha sido 
mencionado sobre as concessões, nomeadamente as águas e os transportes e, agora, também, a 
substituição e modernização da iluminação publica por "leds" que obriga a um aumento, apenas 
por alteração de critkrios contabilísticos, do registo dos compromissos. 
A Câmara tomou conhecimento. 

3. - CULTURA, PATRIM~NIO E CENTRO HISTÓRICO 

3.1. - Direito de preferência sobre o imóvel sito no Beco dos Açucares, n." 8, em Évom, 
propriedade de Alexandre Miguel Correia Martins. Processo 1.17326. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel enwntra-se desocupado e ir6 ser vendido por 130.000,OW (cento e 
trinta mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.2. -Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Mendo Estevens, 54, fração B, em 
Évora, propriedade de António Jose Batista Pereira. Processo 1.4303ffE. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado e irá ser vendido por 80.000,OW (oitenta mil 
euros). \I, 
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Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.3. -Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa dos Lagares, 15, fraçáo A, em 
Évora, propriedade de Sanona Investimentos Unipessoal, Lda. Processo 1.612. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 50.000,OfX 
(cinquenta mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.4. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Cal Branca, 5, em Évora, 
propriedade de Etelvina Celeste Figueira Leitão Cota e Outra. Processo 1.2522. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 70.000,00€ (setenta 
mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.5. - Direito de preferência sobre o imóvel sito no Largo das Alterações, IOA, fração E, em 
Évora, propriedade de Milene Cristina dos Santos Bação. Processo 1.701. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado e irá ser vendido por 130.000,00€ (cento e 
trinta mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.6. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa do Diabinho, 4, 6 e 8, em 
Évora, propriedade de Manuel Porfírio de Matos Mousinho e outra. Processo 1.11144. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 157.500,00€ (cento e 
cinquenta e sete mil e quinhentos euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.7. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Trindade, 25 e 25A, em Évora, 
propriedade de Maria Isabel Fernandes dos Anjos. Processo 1.2182. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
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Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informa@ sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado em duas habitações e desocupado na outra e 
irá ser vendido por 65.000,OW (sessenta e cinco mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.8. -Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Santa Catarina, 9 a 17, fraqHo C, 
em Évora, propriedade de Luis António Damhsio Capoulas. Processo 1.13541C. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 206.250,OW 
(duzentos e seis mil duzentos e cinquenta euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.9. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua das Alcaçarias. 1, 3, Travessa 
Copminhos, 3 a 9, Travessa Menezes, 8, fraqáo Q, em Évora. Propriedade de Ma Manuel 
Murteira Faria e Me10 e outras. Processo 1.1050. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercicio do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 110.000,OW (cento e 
dez mil euros). 
Deliberaqão: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.10. -Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua de Santa Catarina, 2 a 26, e Rua 
Soeiro Mendes, 26 a 31, fração CG, em Évora, propriedade de Luís António Damhsio 
Capoulas. Processo 1.892. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel (estacionamento) encontra-se desocupado e ir& ser vendido por 
5.000,OW (mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.11. - Diieito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Vasco da Gama, lB, fração B, em 
Évora, propriedade de Jorge Manuel Malta Vacas. Processo 1.264. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercicio do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 285.000,OW 
(duzentos e oitenta e cinco mil euros). I 

r 
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Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.12. - Isenção de taxas referente a cedência de imagens do Arquivo Fotográfico de Évora a 
Associação da Calçada Portuguesa. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a isenção de taxas referente A cedência de imagens do Arquivo Fotográfico. 
Tratando-se de um pedido que tem como finalidade a promoção da calçada portuguesa enquanto 
Património Cultural e identitário do nosso pais e a candidatura da mesma a Património Cultural 
Imaterial da UNESCO, propõe-se, ao abrigo do artigo 7" do RTTORME, a isenção da taxa de 
cedência de 50 imagens a Associação da Calçada Portuguesa para integrar a base de dados e 
centro de documentação especializado da referida associação. As imagens escolhidas são 
transversais as coleções do AFCME e será proposta a sua cedência com marca de água, bem 
como obrigatoriedade de nienção de créditos de autor e propriedade. Não existindo, atualmente, 
no RTTORME qualquer referência a este tipo de utilização, é considerado para o efeito a taxa 
referente a publicação comercial. Assim, o valor total da taxa de cedência seria de 343€ (IVA 
incluído a taxa em vigor). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

1.13. - Isenção de taxas referente a cedência de imagens do Arquivo Fotográfico de Évora 
Câmara Municipal de Montemor-o-Novo. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se a isenção de taxas referente a cedência de imagens do Arquivo Fotográfico. 
Tratando-se de um projeto desenvolvido pela autarquia de Montemor-o-Novo com vista a 
elaboração de um centro interpretativo dedicado a S. João de Deus, propõe-se, ao abrigo do 
artigo 7" do RTTORME, a isenção da taxa de cedência de 22 imagens para integrarem a referida 
exposição e meios digitais a ela associados. Não existindo, atualmente, no RTTORME qualquer 
referência a este tipo de utilização, é considerado para o efeito a taxa referente a publicação 
comercial. Assim, o valor total da taxa de cedência seria de 150,92€ (IVA incluído a taxa em 
vigor). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.14. - Isenção de taxa referente à licença especial de ruído para Sociedade harmonia 
Eborense, iniciativas em março. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito do Regulamento aos apoios logisticos anuais aos Agentes Culturais sedeados no 
Concelho e de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Évora, Artigo 7" Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d). propõe-se a isenção do pagamento de 
Taxas referente as licenças especiais de ruído, para as iniciativas a acontecer no mês de Março. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.15. -Isenção de taxa referente a licença especial de ruído para o Rancho Folclórico Flor 
do Alto Alentejo, baile de carnaval dia 26 de fevereiro. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
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No âmbito do Regulamento aos apoios logísticos anuais aos Agentes Culturais sedeados no 
Concelho e de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de 
Évora, Artigo 7" Isenções e Reduções, ponto 5, alinea 4, propõe-se a isenção do pagamento de 
Taxa referente A licença especial de ruído, para o Rancho Folclórico Flor do Alentejo, para a 
realização de um Baile de Carnaval a acontecer dia 26 de Fevereiro. 
Deliberaçfo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.16. - Isençfo de taxa referente B licença especial de ruído para o Cmpo Unifo e Recreio 
Azarujense, baile de carnaval dia 26 de fevereiro. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito do Regulamento aos apoios logísticos anuais aos Agentes Culturais sedeados no 
Concelho e de acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Évora, Artigo 7' Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), propõe-se a isenção do pagamento de 
Taxa referente A licença especial de ruído, para o Baile de Carnaval a acontecer no dia 26 de 
Fevereiro de 2022. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.17. - Impressiío de materiais gráficos para a Associ'arte. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito dos apoios logísticos aos Agentes Culturais do Concelho, para o ano em curso, e de 
acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, Artigo 
7' Isenções e Reduções,ponto 5, alínea 4, propõe-se, a impressão de materiais gráficos pani: 
Associ'arte - 100 A3 x 1,57€ = 157,OW (Divulgação de iniciativas a acontecer em Março). 
Deliberaçáo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.18. - Impressfo de materiais gráficos para a Associação Eborae Música. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito dos apoios logísticos aos Agentes Culturais do Concelho, para o ano em curso, e de 
acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, Artigo 
7' Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), propõe-se, a impressão de materiais gráficos para: 
Associação Eborae Música - custos estimados de: 200 A3 x 1,57€ = 3 14,OW (Recital de Piano a 
4 mãos) 
Deliberaçiío: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.19. - Impressfo de materiais grhficos para a Associa~áo Eborae Música. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
NO âmbito dos apoios logisticos aos Agentes Culturais do Concelho, para o ano em curso, e de 
acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, Artigo 
7' Isenções e Reduções,ponto 5, alínea 4, propõe-se, a impressão de materiais &cos para: 
Associação Eborae Música - custos estimados de: 305 A3 x 1,57€ = 478,85€ (Convites + 
Cartazes + Programas - XX Ciclo de Concertos da Quaresma). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 
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3.20. -Impressão de materiais gráficos para a Associação Pédexumbo. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito dos apoios logísticos aos Agentes Culturais do Concelho, para o ano em curso, e de 
acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Évora, Artigo 
7' Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), propõe-se, a impressão de materiais gráficos para: 
*Associação Pédexumbo - custos estimados de: 50A3 x 1,57€= 78,50€ (Divulgação da 
iniciativa "Forró") 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.21. -Impressão de materiais gráficos para a Associação Pédexumbo. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito dos apoios logísticos aos Agentes Culturais do Concelho, para o ano em curso, e de 
acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Évora, Artigo 
7O Isenções e Reduções, ponto 5, alinea d), propõe-se, a impressão de materiais gráficos para: 
Associação Pédexumbo - 100 A3 x 1,57€ = 157,00€ (Divulgação de Programação de Abril a 
junho). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.22. - Isenção de taxa referente a cedência da Sala de Conferências do Palácio D. Manuel 
a Direção da Organização Regional de Évora do PCP, dia 24 de fevereiro. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Évora, 
Artigo 7" Isenções e Reduções, e dado tratar-se de uma iniciativa de relevo enquanto espaço de 
manifestação de cidadania, propõe-se a cedência da Sala de Conferências do Palácio de D. 
Manuel, com a isenção do pagamento da Taxa de Utilização, referente ao pedido formulado pela 
Direção da Organização Regional de Evora do PCP, para o próximo dia 24 de Fevereiro de 2022, 
cujo valor é de: 32,97€/dia. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.23. - Isenção de Taxa referente a cedência da Sala de Conferências do Palácio de D. 
Manuel, a Associação Portuguesa de Intervenção Cardiovascular, dia 14 de fevereiro de 
2022. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho datado de 10 de fevereiro de 2022, nos termos e para os 
efeitos do arto 35', no 3 do Anexo I da Lei no 7512013 de 12 de Setembro. 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Évora, 
Artigo 7 O  1.yenções e Reduções, e dado tratar-se de uma iniciativa de relevo enquanto espaço de 
manifestação de cidadania, foi cedida a sala de Conferências do Palácio de D. Manuel, com a 
isenção do pagamento da Taxa de Utilização, a Associação Portuguesa de Intervenção 
Cardiovascular, no dia 14 de Fevereiro, para as Comemorações do Dia do Doente Coronário, 
cujo valor e de: 32,97€ldia. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

Câmara Municipal de Évora - Ata da reunião n04/2022 de 23/02/2022 - Página 24 de 60 



3.24. - Isenção de Taxa referente A cedência da Sala de Conferências do Pal4cio de D. 
Manuel, A CIMAC, dia 22 de fevereiro de 2022. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho datado de 08 de Fevereiro de 2022, nos termos e para 0s 
efeitos do art0 35", no 3 do Anexo I da Lei no 7512013 de 12 de Setembro. 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Évora, 
Artigo 7" Isenções e Reduções, e dado tratar-se de uma iniciativa de relevo enquanto espaço de 
manifestação de cidadania, foi cedida a sala de Conferências do Palácio de D. Manuel, com a 
isenção do pagamento da Taxa de Utilização, à CIMAC, no dia 22 de Fevereiro, para a 
realização de uma reunião com todos os municípios do Alentejo Central para apresentação do 
modelo de intervenção dos projetos "Arte para a Inclusão" - Programa de mediadores culturais 
do Alentejo Central, integrado no Transforma - Programa para uma Cultura Inclusiva, cujo valor 
é de: 32,97€/dia. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade ratificar o despacho do senhor Presidente. 

3.25. -Impressão de materiais grhficos para a Sociedade Harmonia Eborense. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho datado de 08 de Fevereiro de 2022, nos termos e para OS 

efeitos do art.0 35.0, no 3 do Anexo I da Lei n.O 7512013 de 22 de setembro. "Concordo". 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Évora, 
Artigo 7' Isenções e Reduções, ponto 5, alínea d), e no âmbito dos apoios logísticos aos Agentes 
Culturais do Concelho, para o ano em curso, foram impressos no Gabinete de Artes Gráficas: 

Sociedade Harmonia Eborense - custos estimados de: 55 A3 x 1,57€= 86,35€ (Programação de 
Fevereiro). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

3.26. - Isenção de Taxa de Utilização do Monte Alentejano, cedência ao PCP, dia 12 de 
fevereiro. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação do seu despacho datado de 7 de fevereiro de 2022, nos termos e para OS 

efeitos do arP 35", no 3 do Anexo I da Lei no 7512013 de 12 de Setembro. 
De acordo com o Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Municipio de Évora, 
Artigo 7" Isenções e Reduções, e dado tratar-se de uma iniciativa de relevo enquanto espaço de 
manifestação de cidadania, foi cedido o Monte Alentejano ao PCP - Partido Comunista 
Português, no dia 12 de fevereiro, com a isenção do pagamento das Taxas de Utilização do 
Monte Alentejano, no valor de 99,25 E. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

4. - EDUCAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL 

4.1. -Cartão Social do Municipe I Revaiidações para deferimento. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Ao abrigo do regulamento de atribuição do cartão social do municipe, publicado em Diário da 
República 2' série no 138 de 20 de julho de 201 1, com entrada em vigor no dia 01 de outubro de 
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201 1, são presentes 5 processos de revalidações do cartão social do munícipe com proposta 
para deferimento. 
Tendo em conta o regulamento de atribuição do cartão social do munícipe e após análise técnica, 
o serviço propõe a revalidação de 5 processos que, cumulativamente, cumprem as seguintes 
condições: 
e O rendimento per capim não ultrapassa os 443,20€, de acordo com a alinea a) no 4 do artigo 5O 
do regulamento; 

O valor patrimonial dos bens a considerar é inferior a 443,20€, de acordo com a alinea b) n04 
do artigo 5' do regulamento; 
Os processos referem-se aos municipes abaixo identificados: 
Processos para deferimento: 
União das Freguesias de Bacelo e Sra. da Saúde 

I N." I Nome I Rendimento ver 1 
/ capita (C) 

242 1 1 Cacilda Dores Ferreira Almeida 1 217,00€ 
União das Freguesias de Évora 

I N." I Nome I Rendimento per 1 

N." 

_I755 

/ N." 1 Nome I Rendimento per I 

União das Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras 

Nome 

Ana Benvinda Martins Mira Belém 

2326 
2355 

( capita (C) 
806 I Teodora Maria Almeida Lopes Canha 1 423,60 € 

Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

Rendimento per 
capita (E) 
317,70€ 

4.2. - Cartão Social do Municipe 1 Revalidaçóes para indeferimento. 

Freguesia de São Miguel de Machede 

Maria Gertrudes Frasco Balancho 
Maria Beatriz da Costa Marques C. Barros 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Ao abrigo do regulamento de atribuição do cartão social do municipe, publicado em Diário da 
República 2" série no 138 de 20 de julho de 201 1, com entrada em vigor no dia 01 de outubro de 
201 1, é presente 1 processo de revalidação do cartão social do municipe com proposta para 
indeferimento. 
Tendo em conta o regulamento de atribuição do cartão social do municipe e após analise técnica, 
o serviço propõe o indeferimento na revalidação de 1 processo por não cumprir as seguintes 
condições: 

O rendimento mensalper capita igual ou inferior ao indexante de apoios sociais (IAS 443,20€), 
de acordo com a alinea a) no 4 do artigo 5"; 
e De acordo com alinea b) n04 do artigo 5" do mesmo regulamento "(. . .) não havendo direito a 
atribuição do cartão nas situações em que o valor patrimonial seja superior ao IAS em vigência a 
data do pedido (. . .)"; 

capita (E) 
319,50€ 
43 1 ,O0 € 
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O processo refere-se ao munícipe abaixo identificado: 
Processos para indeferimento: 
Uniáo das Freguesias de S. Manços e S. Vicente do Pigeiro 

DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

4.3. - Programa Municipal 'Conhecer Mais" I Cedência de transporte 8 EB Santa Clara 
nos dias 16 e 17 de março e EB Canaviais dia 1 de abril. 

Rendimento per 
capita (E) 
480,60 e 

N." 

2540 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
No âmbito do Programa Municipal "Conhecer Mais", propõe-se a aprovação a cedência de 
transporte para as seguintes atividades: 
Escola Básica de Santa Clara - atividade pedagógica a Gesamb, nos dias 16 e 17 de março de 
2022, com um custo estimado de 122,24€. ENT-EVORA/2021/26342 
Escola Básica de Canaviais - atividade pedagógica à Fundação Eugénio de Almeida (Paço de 
São Miguel e Carruagens), no dia 1 de abril de 2022, com um custo estimado de 63,25€. 
ENT-EVORAJ2022134 19 
A estimativa do custo destas iniciativas tem por base o artigo 92O do RTTORME. 
O programa municipal "Conhecer Mais" está enquadrado nas competências da Câmara 
Municipal, segundo a alínea u) do ponto 1 do artigo 33O da Lei n." 75, de 12 de setembro de 
2013. 

Nome 

António Manuel Ferreira Russo 

Deliberaçáo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

4.4. - Associaçáo de Reformados, Pensionistas e Idosos da Freguesia da Senhora da Saúde I 
Agradecimento pelos apoios cedidos. 

O senhor Vereador Alexandre Varela deu conhecimento do agradecimento enviado pela 
Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos da Freguesia da Senhora da Saúde (ARPIFSS) 
pelos apoios prestados pela Câmara Municipal, durante o ano de 2021, contribuindo assim para o 
funcionamento das suas atividades. 
A Câmara tomou conhecimento. 

5. -JUVENTUDE E DESPORTO 

5.1. - Cedência do Complexo Desportivo 8 Escola Severim Faria I isençáo do pagamento de 
Taxas. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se apoio e respetiva isenção de pagamento de taxas associadas a utilização do Complexo 
Desportivo pela escola Severim de Faria. 
O Agrupamento de Escolas Severim de Faria solicitou apoio da Autarquia para utilização do 
Complexo Desportivo destinado aos alunos da escola durante o 2" penodo letivo 21-22, aulas 
cumculares do 7O ao 12" ano de EF, abordagem das matérias de Atletismo e Jogos Coletivos, nos 
seguintes dias: 

2a e 3a (manhã 8.00112.45 e tarde 14.30116.30); 
4' e 6' (manhã 8.00112.45); 
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Desporto Escolar 1 Tag rugby (4" tarde 14.30117.00). 
Tratando-se de atividade desportiva escolar, conforme Lei de Bases da Atividade Física e 
Desporto, cabe as autarquias locais promover o desenvolvimento da atividade fisica e do 
desporto em colaboração com as instituições de ensino, sendo que as atividades desportivas 
escolares visam também valorizar a participação e o envolvimento dos jovens, dos pais e 
encarregados de educação e das autarquias locais n a  sua organização, desenvolvimento e 
avaliação. 
Propõe-se a aprovação do seguinte apoio e isenção: Cedência do complexo desportivo, durante o 
2 período letivo 21-22, para cerca de 132 horas previsíveis de utilização x 50Elhora + iva, 6600€, 
ao abrigo da alínea d), n." 5, art. 7' do Regulamento Tabelas e Taxas e Outras Receitas do 
Município de Évora. 
Os valores finais apurados por esta utilização serão alvo de ajuste de contas por utilização do 
Pavilhão da Escola pelas Associações com programas de desenvolvimento desportivo apoiados 
pela CME ou programas da CME, conforme contrato a assinar. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

5.2. - Cedência de transporte ao Lusitano Ginásio Clube, dia 26 de fevereiro. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se nos termos e para os efeitos da alinea u), do no 1, do art." 33", da lei no 7512013, de 12 
de setembro, a cedência dos meios de transporte que a seguir se especificam: 
Lusitano Ginásio Clube - cedência de um autocarro para deslocação de equipa ao Barreiro no dia 
26 de fevereiro. Tem um custo previsível de 447.68€, de acordo com o RTTORME em vigor, 
que será deduzido no plafond do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

5.3. - Cedência de transporte ao Lusitano de Évora Clube, dia 27 e fevereiro. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se nos termos e para os efeitos da alinea u), do no 1, do art." 33", da lei no 7512013, de 12 
de setembro, a cedência dos meios de transporte que a seguir se especificam: 
Lusitano de Évora Clube - cedência de um autocarro para deslocação de equipa a Beja no dia 27 
de fevereiro. Tem um custo previsível de 339.9'92, de acordo com o RTTORME em vigor, que 
será deduzido no plafond do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
Deliberaqão: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

5.4. - Cedência de transporte ao Évora Andebol Clube, dia 26 de fevereiro. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se nos termos e para os efeitos da alínea u), do no 1, do art." 33', da lei no 7512013, de 12 
de setembro, a cedência dos meios de transporte que a seguir se especificam: 
Évora Andebol Clube: cedência de um autocarro para deslocação de equipa a Almada, no dia 26 
de fevereiro. Tem um custo previsível de 523.04€, de acordo com o RTTORME em vigor, que 
será deduzido no plafond do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 

5.5. - Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 2022. 
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